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CONTRATO N.º 023/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LINHAS 

TELEFÔNICAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MAJOR VIEIRA/SC, E A EMPRESA FW SERVICOS 

CORPORATIVOS LTDA.  

PREÂMBULO -  DAS PARTES 

 

Pelo presente instrumento, o Município de Major Vieira , Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica 

de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 83.102.392/0001-27, com sede à Travessa 

Otacílio Florentino de Souza n.º 210 – Bairro Centro – na cidade de Major Vieira, Estado de Santa 

Catarina, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr. ADILSON LISCZKOVSKI, brasileiro, 

casado, portador da Célula de Identidade RG nº 1.455.321 SSP-SC e inscrito no CPF sob o nº 

494.023.829-68, residente e domiciliado em Major Vieira, doravante denominada CONTRATANTE, e 

de outro lado o FW SERVICOS CORPORATIVOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o n° 29.977.065/0001-

73, localizada na Rua Jorge Lacerda Nº 80 E, centro do município de Chapecó/SC, neste ato 

representada pela Sra. Alessandra Pompermayer Benelli, brasileira, casada, empresaria, portadora da 

identidade RG n° 3.882.800 e do CPF n° 035.159.439-60, residente e domiciliada na cidade de 

Chapecó, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, pactuam o presente contrato nos 

termos da Lei nº 8.666 de 21/06/93, e alterações posteriores; 

 

FUNDAMENTO LEGAL: 

A sua formalização direta está autorizada no processo de contratação, com fulcro art. 24, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93, qual dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação quando o valor para outros serviços e 

compras for de até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a”, do inciso I do artigo 23; 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE FORNECIMENTO DE 10 (DEZ) LINHAS TELEFÔNICAS MOVEIS COM CHIPS, COM LIGAÇÕES 

ILIMITADAS PARA QUALQUER OPERADORA E DDD DO BRASIL, 3GB DE INTERNET PARA CADA LINHA, 

E WHATSAPP ILIMITADO SEM DESCONTAR DA FRANQUIA, conforme especificações da Dispensa 

003.2023 e deste contrato. 

 

ITEM Descrição 
Unidad

e 

Valor 

Unitário 

Mensal 

Valor Unitário 

12 meses 
Valor total 

1 

FORNECIMENTO DE LINHA 

TELEFÔNICA MÓVEL COM 

CHIP, COM LIGAÇÕES 

ILIMITADAS PARA 

QUALQUER OPERADORA E 

DDD DO BRASIL, 3GB DE 

INTERNET PARA CADA 

LINHA, E WHATSAPP 

ILIMITADO SEM DESCONTAR 

DA FRANQUIA. 

10 

(linhas 

telefônic

as) 

R$ 54,99 R$ 549,90 R$ 6.598,80 

VALOR TOTAL: R$ 6.598,80 (Seis mil, quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

1. O preço total ajustado para a execução do serviço objeto do presente contrato é de R$ 6.598,80 

(seis mil quinhentos e noventa e oito reais e oitenta centavos) sendo dividido em 12 (doze) parcelas, 

no valor de R$ 549,90 (quinhentos e quarenta e nove reais e noventa centavos) mensais. 
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2. O pagamento a contrata será mensal, sendo efetuado mediante boleto bancário/fatura; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE REAJUSTE: 

1. O preço proposto não será reajustado durante o período de 12 (doze) meses, na forma do § 1° do 

art. 28, da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995.  

2. A alteração após o período previsto no item anterior, dar-se-á mediante índice divulgado pela 

Agência Nacional de Telecomunicações – ANATEL, em norma específica para o serviço, observada a 

legislação em vigor.  

3. O reajuste de que trata o item anterior, poderá ser aplicado com periodicidade inferior, se assim 

vier a ser autorizado de acordo com o § 5° do art. 28 da lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995 e/ou 

artigo 19, VII, da Lei n° 9.472, e/ou artigo 55, III, pela variação do Índice de Serviços de 

Telecomunicações (IST) que corrige os preços do setor autorizado pela Agência Nacional de 

Telecomunicações – ANATEL, sobre a revisão de tarifas dos serviços no regime público, bem como 

homologação de reajustes, a CONTRATANTE passará a pagar os novos valores a partir da data de 

sua vigência, independentemente da assinatura de novo Contrato, instrumento de retificação ou 

aditivo ao presente instrumento que cuida da competência da ANATEL sobre a revisão de tarifas dos 

serviços no regime público bem como homologação de reajustes.  

4. Na hipótese dos preços ou tarifas virem a ser modificados, a Contratante passará a pagar os novos 

valores a partir da data de sua vigência, independentemente da assinatura de novo Contrato, 

instrumento de retificação ou aditivo ao presente instrumento. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Os serviços deverão ser iniciados imediatamente, conforme solicitação da secretaria municipal de 

administração. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIAS: 

O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da data de assinatura 

deste contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, no interesse da 

Administração, em conformidade com o disposto no inciso II, do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL OCORRERÁ A DESPESA: 

Para cobrir as despesas decorrentes da presente Licitação serão empregadas às dotações 

orçamentárias do Município de Major Vieira - SC, relativo ao orçamento do exercício de 2023 com 

as seguintes classificações: 

17.17 – Fundo Municipal de Assistência Social 2029 - Manut.e Ações do fundo Municipal de 

Assistência Social 339000 – Aplicações Diretas 

14.14 – Fundo Municipal de Saúde 2023 - Man.do fundo Municipal Saúde 339000 – Aplicações 

Diretas 

03.01 Sec. Mun. De Adm e Planejamento 2003 Manut. da Sec Mun de Adm 3390.00.00 –  Aplicações 

Diretas 

03.01 – Sec. Mun. De Adm e Planejamento 2022 – Manut. do Conselho Tutelar 339000 – Aplicações 

Diretas 

03.01 – Sec. Mun. De Adm e Planejamento 2015 – Manut. do Corpo de Bombeiros 339000 – 

Aplicações Diretas 

02.01 – Governo Municipal 2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito 339000 – Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VINCULAÇÃO: 

Este contrato vincula-se a DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2023, Processo Licitatório n° 014/2023, para 

todos os efeitos legais e jurídicos, aqueles consignados na lei n. 8666, de 21 de junho de 1993 

atualizadas, especialmente nas duvidas, contradições e omissões. 
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CLÁUSULA OITAVA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

Parágrafo Primeiro: São direitos da Contratante. 

1. Receber os serviços objeto do presente Contrato nos termos e condições pactuados;  

2. Alterar unilateralmente o Contrato, nos casos previstos no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” , da Lei 

nº 8.666/93, ou rescindi-lo administrativamente em caso de inexecução total ou parcial das cláusulas 

pactuadas, de acordo com o art. 79, § 1º, do referido diploma legal.  

3. Receber demonstrativo de conta detalhada dos serviços, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura de 

Serviços de Telecomunicações, por linha.  

3.1. Havendo contestação da conta de serviços, suspender a cobrança da parcela impugnada e pagar 

a parte incontroversa. 

Parágrafo Segundo: São direitos da Contratada. 

1. Receber a remuneração dos serviços prestados, pelo preço e condições constantes das Cláusulas 

Terceira e Quarta;  

2. Propor à Contratante a melhor forma de prestação dos serviços objeto do presente Contrato. 

Parágrafo Terceiro: São deveres da Contratante. 

1. Cumprir os prazos de pagamento estipulado neste instrumento e na legislação;  

2. Fiscalizar a execução dos serviços prestados pela contratada, inclusive quanto à continuidade da 

prestação dos serviços, que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo 

município, não devem ser interrompidos;  

3. Comunicar à Contratada, o mais prontamente possível, qualquer anormalidade observada na 

prestação dos serviços;  

4. Solicitar, sempre que julgar necessário, a comprovação dos preços vigentes, na data da emissão 

das contas telefônicas. 

Parágrafo Quarto: São deveres da Contratada. 

Além das responsabilidades resultantes deste Contrato, da Lei n° 9.472/1997, do Contrato de 

concessão/autorização assinado com a ANATEL, e demais disposições regulamentares pertinentes 

aos serviços a serem prestados:  

1. Disponibilizar os Serviços para uso pela Contratante dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas 

e do prazo pactuado neste Contrato, implantando de forma adequada, a supervisão permanente dos 

mesmos, de modo a obter uma operação correta e eficaz;  

2. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo a qualidade dos mesmos dentro 

dos padrões estabelecidos.  

2.1. Prestar os serviços de segunda-feira a domingo, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 07 (sete) dias 

por semana.  

3. Atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações da fiscalização do Contratante, quanto a 

falhas ou interrupções na prestação dos contratados, restabelecendo o serviço no prazo máximo 

estabelecido em regulamento pela ANATEL;  

4. Tomar todas as providências necessárias para a fiel execução deste Instrumento, devendo as falhas 

que porventura venham a ocorrer serem sanadas em até 48 (quarenta e oito) horas;  

5. Utilizar pessoal devidamente habilitado para os serviços contratados;  

6. Abster-se de quaisquer iniciativas que impliquem ônus para a Contratante, se não previstas neste 

Instrumento;  

7. Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalização por parte da Contratante, no acompanhamento da 

execução do serviço, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atendendo às 

reclamações formuladas;  

8. Colocar à disposição do Contratante, serviço de atendimento a clientes corporativos, indicando 

consultores e número de telefone diferenciado; 

9. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 

esclarecimentos julgados necessários;  
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10. Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e 

pertinentes aos serviços de que trata o presente contrato;  

11. Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 

municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimento dos deveres de todas as obrigações 

estabelecidas por regulamentação da ANATEL;  

12. Apresentar fatura/nota fiscal consolidada de cobrança de serviços, contendo o valor total do 

serviço, a quantidade total do serviço, o tempo total das chamadas, o histórico dos valores totais dos 

serviços prestados, e o tempo total das chamadas relativas a cada mês;  

12.1. A referida fatura/nota fiscal deverá ser apresentada com um prazo não inferior a 05 (cinco) dias 

antecedentes à data do vencimento;  

12.2. Apresentar detalhamento, por acesso, dos serviços mensais prestados em todas as chamadas;  

13. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar informações 

julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo Gestor do Contrato.  

14. Atender prontamente quaisquer exigências do Gestor deste Contrato, o que for relacionado ao 

objeto ora contratado;  

15. Responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços, tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições, indenizações, 

vales-refeição, vales-transporte, e outras que eventualmente venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo;  

16. Substituir, sempre que exigido pela Contratante, qualquer um de seus empregados em serviço, 

cuja atuação, permanência ou comportamento forem julgados prejudiciais, inconvenientes ou 

insatisfatórios à execução dos serviços;  

17. A empresa Contratada, poderá ceder, transferir e/ou de qualquer modo negociar, total ou 

parcialmente, os direitos e obrigações decorrentes do Contrato com sociedades controladoras, 

controladas, coligadas e/ou quaisquer outras sociedades com que tenha ou venha a ter vínculo 

societário, inclusive em decorrência de reorganização societária, independentemente de prévia ou 

posterior autorização, mediante mera comunicação, que não importará em novação, alteração ou 

em infração contratual;  

18. Durante todo o período contratual, a Contratante ficará responsável pelo envio de eventuais 

equipamentos com defeitos e/ou problemas, para assistência técnica autorizada do fabricante, que 

deverá ser indicada pela Contratada. Os custos de envio correrão por conta da contratante; 

 

CLÁUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL: 

1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão com as consequências legais 

previstas na Seção V do Capítulo III, da Lei nº 8.666/93. 

2. A sua inexecução total ou parcial sujeitará à CONTRATADA às sanções administrativas na forma 

prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93. 

3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e 

também os abaixo elencados: 

a) extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 

8.666/93 atualizada; 

b) aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA - PENALIDADES: 

 À contratada que não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais e deste 

contrato poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e conjuntamente: 

a) Advertência; 

b) Multa de dez por cento (10%) sobre o valor total do objeto não entregue ou entregue 

em desconformidade com o contrato, recolhida no prazo máximo de quinze (15) dias 

corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Major Vieira, por prazo de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida 

sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura Municipal de 

Major Vieira pelos prejuízos resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no 

subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO MUNICÍPIO: 

Nos termos da Legislação, o Município pode exigir, a qualquer tempo, a sub-rogação do contrato, 

no seu todo ou em parte a si próprio ou a quem determinar caso a execução não seja 

comprovadamente a do objeto da dispensa, indenizando o contratado pelos serviços até então 

efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EVENTUAL ATRASO DO MUNICÍPIO: 

Na eventualidade do município não cumprir com os pagamentos contratados, remunerará os atrasos 

a título de encargos mora, aplicando-se as mesmas penalidades impostas aos devedores do 

município em atraso, inclusive os mesmos critérios.  

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES: 

 A contratada se obriga a manter durante a vigência contratual, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação que lhe deu origem, sob pena de motivo justo para rescisão e 

aplicação de penalidades. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Da penalidade aplicada caberá recursos, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, á autoridade 

superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada a mesma até o julgamento do pleito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

1. Será designada como gestor e responsável administrativo do contrato o servidor responsável pela 

Secretaria Municipal Administração, Sra. Maria Izabel Richter, a qual compete por acompanhar, gerir 

e administrar a execução do contrato. 

2. A fiscalização do objeto deste contrato será feita pelo CONTRATANTE, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Administração, cabendo-lhes as inspeções, orientações gerais á 

CONTRATADA/EMPRESA quanto aos serviços, o “atesto / certifico” e o encaminhamento ao setor 

responsável para aceitação e liquidação prevista na Lei n°4.320, de 1964. 

3. Ao fiscal competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, dando 

ciência de tudo à CONTRATADA (Art. 67 da Lei nº 8.666/93 consolidada). 

4. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA(O), até mesmo perante terceiros, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de 

imperfeições nos serviços técnicos, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (Art. 70 da Lei nº 8.666/93 consolidada). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO: 

Em 20 (vinte) dias, contados da assinatura deste termo, a CONTRATANTE providenciará a publicação 

do resumo na imprensa Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO: 
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Fica eleito o Foro da Comarca de Canoinhas - SC, para dirimir questões decorrentes deste contrato, 

com renúncia expressa aos demais, sem prejuízo do inciso X do artigo 29 da Constituição Federal, 

com a redação introduzida pela Emenda Constitucional n. 19/98. 

 

E, para que este contrato passe a produzir seus jurídicos e legais efeitos, leva a chancela das partes, 

em duas vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o firmam. 

 

 

Major Vieira (SC). 05 de abril de 2023. 

 

 

 

 

       

____________________________ 

       Prefeito Municipal 

  ADILSON LISCZKOVSKI 

           Contratante 

 

            ____________________________________ 

              Fw Serviços Corporativos Ltda 

     ALESSANDRA POMPERMAYER BENELLI 

                             Contratado  

 

 

 

 

  

   TESTEMUNHAS: 

   ______________________________________________ 

   NOME: 

   CPF: 

 

 

 

______________________________________________ 

NOME: 

CPF 

 

 

 


